
     
          Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

      Gabinete de Compras e Licitações Públicas.

1

TERMO  DE  CONTRATO  N°  _____/10/SMOV 
FIRMADO  ENTRE   O  MUNICÍPIO  DO  RIO 
GRANDE E A EMPRESA ______________________, 
PARA A CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA 
EXECUÇÃO DE GALERIAS PARA ESCOAMENTO 
PLUVIAL  NA  RUA  BUARQUE  DE  MACEDO 
ENTRE AS RUAS TEIXEIRA JUNIOR  E XV DE 
NOVEMBRO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O 
EDITAL DE CONVITE Nº 041/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, à Rua General Netto, 
nº  34,  inscrito  no  CNPJ  nº  88.566.872/0001-62,  através  do  Gabinete  de  Compras  e  Licitações 
Públicas – GCLP, sito  à Rua Marechal  Floriano, n° 458,  neste ato representado pelo Gerente  de 
Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar  Hernandes  da  Rosa,  inscrito  no  CIC  sob  n° 
215.685.100/04,  conforme delegação de competência  estabelecida no Decreto  n° 9.144 de 12 de 
junho  de  2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
.................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ..........................,  estabelecida  no  Município  de 
.............................../ ........., na Rua ......................, nº .........., Bairro....................., CEP........................., 
neste ato representada pelo Sr.(a) ..............................., na qualidade de ......................, portador do RG 
n° ...................................., doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o Edital de 
Convite  nº  041/2010,  celebrou-se  o  presente  Contrato  de  acordo  com a  Lei  n°  8.666/93  e  suas 
alterações  posteriores,  bem  como  os  termos  constantes  no  Edital,  regendo-se  pelas  seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: É objeto do presente Termo de Contrato a  contratação de 
empresa para execução de galerias para escoamento pluvial na rua Buarque de Macedo entre as ruas 
Teixeira Junior  e XV de Novembro; de acordo com as planilhas orçamentárias, memoriais descritivos e 
projeto em  anexo, conforme descrição a seguir:

Item Unid Quant D e s c r i ç ã o

01 serv. 01 Execução de galerias para escoamento pluvial na rua 
Buarque de Macedo entre as ruas Teixeira Junior  e 
XV de Novembro

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  VALOR  DOS  SERVIÇOS:  O   CONTRATANTE   pagará    à 
CONTRATADA, a importância abaixo discriminada:
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Item Unid Quant D e s c r i ç ã o  Unitário Total

01 serv 01 execução  de  galerias  para  escoamento 
pluvial na rua Buarque de Macedo entre 
as  ruas  Teixeira  Junior   e  XV  de 
Novembro
Subtotal

 Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I) - 10%
TOTAL 

Parágrafo  primeiro:  O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de 
R$..................... (................................................................). 

Parágrafo segundo:  O preço proposto deverá compreender todos os valores referente aos serviços, 
despesas de administração, vale transporte, maquinário, ferramentas, refeições, materiais e componentes 
de segurança exigidos por Lei, fardamentos e outros que se apresentem sob qualquer título, inclusive 
lucro e ainda qualquer adicional ou hora extra relativo a remuneração do seu pessoal bem como os 
encargos fiscais e trabalhistas, sendo de responsabilidade da SMOV o fornecimento de todo o material 
necessário para a execução do serviço, conforme Memorial Descritivo, sendo os demais materiais e 
equipamentos, como bombas, ponteiras serão  de responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO: O prazo para conclusão da obra será 
de  60(sessenta)  dias corridos,  descontados os  dias impraticáveis,  a  contar  da  data  de expedição da 
“Ordem de Início de Serviços”.

Parágrafo Primeiro:A Contratante reserva-se o direito de interromper o contrato parcial ou na sua 
totalidade sem ônus algum a este Município.

CLÁUSULA QUARTA - COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa decorrente  desde Contrato, 
correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
Projeto: 1217 –  Saneamento e Escoamento Pluvial no Município do Rio Grande
4.4.9.0.51.00.00. – Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados em faturas mensais.

Parágrafo Primeiro: As faturas expedidas serão o resultante dos serviços executados no espaço de 
30(trinta) dias, apurados pela fiscalização da SMOV e por esta recebido.

Parágrafo segundo:  A contratada somente receberá as faturas, mediante a comprovação de quitação 
salarial através de Certidão Negativa de Débito Salarial, fornecida pelo Ministério do Trabalho local e 
comprovantes de quitação dos encargos sociais(INSS e FGTS ), folha de pagamento e fotocópia do livro 
ponto, junto com a Nota Fiscal, comprovante do Vales Transporte, GFIP, SEFIP, relação dos funcionários 
que prestaram serviços na execução as obras, a saber:

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



     
          Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

      Gabinete de Compras e Licitações Públicas.

3

          
a) Esses documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da SMOV.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A Contratada obriga-se perante a 
Contratante a: 

a) Fornecer a sinalização adequada, durante a execução dos serviços, tendo em vista a legislação de 
trânsito  vigente,  sendo da CONTRATADA toda a responsabilidade por  qualquer  dano causado a 
terceiros, que porventura vier a ocorrer durante a vigência do presente Contrato.

b) Manter a limpeza do local, sendo os entulhos removidos para local determinado pela fiscalização 
da SMOV, imediatamente após a conclusão dos serviços;

c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado as redes públicas, tais como: iluminação, 
água,  esgoto,  telefonia,  pluviais,  passeios  e  outros  não  citados,  que  deverão  ser  reparados 
convenientemente pela CONTRATADA.

d) Manter todo e qualquer desvio de tráfego e acesso aos moradores ou ao comércio,  no local de 
execução das obras, conforme as normas de trânsito vigentes.

e)  Fornecer uniformes padronizados;

f)  Providenciar  junto  a  Secretaria  Municipal  dos  Transportes  liberação para  alteração do tráfego 
quando necessário; 

g) Refazer todo o serviço mal executado, sem ônus para a CONTRATANTE; 

h) Fornecer os equipamentos necessários para a execução dos serviços, equipamentos de proteção 
individual para a mão de obra empregada que executará os serviços. 

i)  Providenciar  a sinalização  de segurança necessária para a boa execução das obras,  tais  como: 
cavaletes, cones, placas indicativas, iluminação, bem como a liberação da Secretaria Municipal de 
Segurança Transporte e Trânsito (SMSTT), quanto as alterações de tráfego. 

j)  A  firma prestadora dos serviços deverá manter profissionais especializados e capazes de realizar o 
serviço,  objeto  da  presente  licitação,  pagando-lhes  além dos  salários,  as  despesas  decorrentes  das 
obrigações impostas pela legislação social e trabalhista, e decorrentes de vínculo empregatício e todas as 
suas implicações.

k) Manter e apresentar para a fiscalização da SMOV o diário de obra.

l) Todo material necessário à iluminação será de responsabilidade da empresa vencedora, bem como a 
solicitação de ligação e o desligamento da energia junto à CEEE.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS:  Caso Contratada seja firma não estabelecida em 
Rio Grande, a mesma deverá providenciar sua inscrição do ISSQN junto a Secretaria Municipal da 
Fazenda.

Parágrafo Primeiro: A Secretaria Municipal de Obras e Viação reserva-se o direito de exigir a retirada 
de  todo  e  qualquer  profissional  que  resulte  em embaraço  a  execução dos  serviços,  podendo ainda 
interromper o contrato parcial ou na sua totalidade sem ônus algum para o Município.

Parágrafo Segundo: Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Obras e 
Viação – SMOV, que determinará os locais e ordenamento das execuções dos mesmos.

Parágrafo  Terceiro:  A Prefeitura  Municipal  não  pagará  quaisquer  débitos  devidos  pela  firma 
contratada, em face da legislação social e trabalhista, não podendo ser questionada por tais eventos.

Parágrafo Quarto: O Município ou mesmo a Secretaria Municipal de Obras e Viação – SMOV não 
fornecerá, de maneira alguma, maquinário, ferramentas ou viaturas para transportes ou para execução 
dos serviços, exceto os materiais necessários à execução do serviço, que deverão ser solicitados até às 17 
horas do dia anterior.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Obras e Viação – SMOV, não fornecerá fardamento de 
quaisquer espécie, ficando a cargo da contratada.

Parágrafo  Sexto:  Não caberá  qualquer  cessão,  subcontratação  ou  transferência  do  contrato  a  ser 
firmado com a Prefeitura Municipal.

Parágrafo  Sétimo:  A  SMOV  fornecerá  apenas  os  tubos  de  concreto,  os  demais  materiais  e 
equipamentos serão de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES: Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão 
aplicadas as sanções legais, a saber:

a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como 
também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo  Primeiro:  A ausência  de  comprovação  mensal  da  regularidade  nos  pagamentos  dos 
encargos  trabalhistas,  sociais,  impostos  municipais  e  taxas,  implicará  em imediata  suspensão  do 
contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento 
das cláusulas contratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO:  As partes   contratantes  elegem  o FORO da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência.

                   E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido, vai assinado pelas partes 
interessadas. 

                  Gerência de Compras e Licitações Públicas, ........................... de 2010.

______________________________.
  Contratada

Deloy Fernandes Ribeiro
Secretário Municipal de Obras e Viação

Regimar Hernandes da Rosa
Gerente de Compras e Licitações Públicas

CC.: SMF/SMOV/SMOV-UCCFPP/SMCP/GCLP/CSCI/Contratada.
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